
 

 

 
 

Concurso Nacional de Leitura 2012/2013  
 
 

2.ª fase – Distrito de Vila Real  

 

 
(…)“A principal orientação que a Drª Maria Carlos Loureiro, Diretora de Serviços do 
Livro e Vogal do Plano Nacional de Leitura, sublinhou foi a desescolarização do 
«nosso» CNL. (…) 

A grande inovação do CNL é o facto deste Concurso ser um evento nacional e 
sobretudo Distrital que é uma festa a propósito da leitura. Ou seja, porque leram 
(os mesmos livros), centenas de jovens e dezenas de adultos vão poder conhecer-se, 
muitas vezes conhecer uma localidade onde nunca tinham estado antes, e 
divertirem-se juntos.”(…) 
 

 
 

Regulamento  
 
 

O presente regulamento estabelece as regras gerais da 2.ª fase do Concurso 

Nacional de Leitura 2012/2013, no Distrito de Vila Real, a realizar no Parque de 

Exposições e Feiras de Montalegre (Pavilhão Multiusos), sito na Avenida D. Nuno 

Álvares Pereira, no dia 23 de abril de 2013 (terça-feira), Dia Mundial do Livro, a partir 

das 13h00. 

 
 

 
 

Fig. 1 – Concelhos que pertencem ao Distrito de Vila Real       
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Artigo 1.º  
 

Objetivos  
 

Tendo em conta a necessidade de promoção da leitura nas escolas, a 

Comissão Organizadora do Plano Nacional de Leitura – em articulação com a RTP, 

com a DGLB (Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas) e com a Rede das Bibliotecas 

Escolares – promove, no ano letivo de 2012/2013, a 7.ª edição do Concurso Nacional 

de Leitura (CNL), entidades a que o Município de Montalegre se associa através dos 

Serviços da Biblioteca Municipal de Montalegre -BMM na qualidade de responsáveis 

pelas provas do Distrito de Vila Real. Com o objetivo de estimular a prática da leitura 

como forma de conhecimento e de lazer entre os alunos do 3.º ciclo do ensino básico 

e do ensino secundário, o concurso pretende motivar os adolescentes para a leitura de 

obras literárias e estimular o convívio entre leitores. 

 
Artigo 2.º 

 
Condições gerais de participação 

 
1. A participação no concurso dirige-se exclusivamente aos alunos do 3.º ciclo 

do ensino básico e aos alunos do ensino secundário do Distrito de Vila 

Real, que decidiram por sua iniciativa aderir a esta atividade e ficaram 

aprovados na 1.ª fase do CNL. Este teve lugar nas respetivas escolas e 

decorreu durante o 1.º período do ano letivo. Para participarem no 

Concurso Nacional de Leitura, os concorrentes comprometem-se a 

respeitar o presente regulamento e as decisões do Júri que a ele preside. 

2. As provas distritais incidirão sobre as seguintes obras, divulgadas a todos 

os concorrentes:  

 

Obras a concurso 

3.º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

- O Mundo em que vivi, de Ilse Losa 

- Constantino, guardador de vacas e de sonhos , de Alves Redol 

 

ENSINO SECUNDÁRIO 

- O Rapaz do pijama às riscas , de John Boyne 

- Bichos , de Miguel Torga 
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3. À organização reserva-se o direito de conferir, em qualquer momento, o 

nome, o endereço ou a idade dos concorrentes, bem como as escolas que 

os propuseram. 

4. Os alunos que faltem ou se atrasem para além das 14h00 à prova escrita, 

não serão admitidos a concurso, qualquer que seja o motivo. 

5. Os alunos e acompanhantes comprometem-se a cumprir o programa 

apresentado no Anexo 1 deste regulamento. 

6. A Biblioteca Municipal de Montalegre não se responsabiliza por qualquer 

logística de transporte ou deslocação dos concorrentes e respetivos 

acompanhantes. 

 
 

Artigo 3.º 
 

Categorização dos concorrentes  
 

Todos os concorrentes da 2ª fase distrital do CNL de Vila Real constarão duma 

lista geral, elencados por ordem alfabética, com indicação dos respetivos anos de 

escolaridade, escola à qual pertencem e o número de candidato atribuído pela BMM. 

Encontram-se a concurso, em 2012/2013, um total de 91 alunos, distribuídos pelo 3.º 

ciclo do ensino básico (7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade) e pelo ensino secundário 

(10.º, 11.º e 12.º anos).  

 

 

Artigo 4.º 
 

Júri  
 

1. O Júri da prova distrital será constituído pelos seguintes elementos: 

Bibliotecária Responsável da BMM e por duas personalidades de 

reconhecido destaque cultural. 

2.  Para a correção das provas escritas serão recrutados elementos com 

formação adequada. 
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Artigo 5.º 

 
Apuramento dos finalistas 

 
1. Para apuramento dos finalistas presentes na fase distrital do Concurso 

Nacional de Leitura 2012/2013, proceder-se-á à realização de duas provas: 

uma escrita e outra oral. 

2. Os procedimentos da prova escrita serão os mesmos para as duas categorias 

a concurso (3.º ciclo e secundário). A prova será efetuada em simultâneo pelas 

duas categorias de concorrentes, no edifício do Parque de Exposições e Feiras 

de Montalegre (Pavilhão Multiusos). Serão apurados cinco alunos finalistas do 

3.º ciclo e cinco do ensino secundário, que irão realizar a prova oral, no 

auditório municipal – Pavilhão Multiusos. 

3. Os alunos finalistas do 3º ciclo serão os primeiros a realizar a prova oral, 

seguindo-se-lhes os finalistas do secundário. 

4. Será apurado apenas um aluno de cada categoria para representar o Distrito 

de Vila Real na fase final do CNL. 

 
 

Artigo 6.º 
 

Prova Escrita  
 

1. A prova escrita terá início às 14h00, pelo que será necessário que os 

alunos se apresentem no Parque de Exposições e Feiras de Montalegre 

(Pavilhão Multiusos), sito na Avenida D. Nuno Álvares Pereira, pelas 

13h00, junto do secretariado, para ser feita a chamada e a atribuição do 

número de candidato. 

2. A prova escrita será apresentada em enunciado próprio, a ser fornecido 

pela organização, no qual será necessário que o aluno preencha apenas 

o nome completo e o número que lhe foi atribuído aquando da sua 

chegada ao Parque de Exposições e Feiras de Montalegre (Pavilhão 

Multiusos - Secretariado).  

O aluno não deverá escrever em parte alguma a escola à qual pertence. 

Na execução da prova, a resposta à pergunta de desenvolvimento deverá 

ser limitada às linhas disponíveis no enunciado.  

 



 

 

Serão fornecidas aos alunos também duas folhas de rascunho, para 

exercício de raciocínio prévio. 
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3.  A prova será constituída por questões de escolha múltipla e/ou de 

Verdadeiro ou Falso, sobre o conteúdo dos dois livros selecionados e por 

uma pergunta aberta de desenvolvimento.  

4. A prova terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos, sem tolerância. 

 

5. No local onde se realizar a prova escrita, apenas será permitida a 

permanência dos concorrentes, devidamente identificados com o Cartão 

de Cidadão ou Bilhete de Identidade (obrigatórios), e dos membros da 

organização destacados para esse efeito. 

6. Após a conclusão da prova, os concorrentes deverão entregá-la à pessoa 

que lhes for previamente indicada para este efeito, onde será registada 

na presença do aluno, a hora exata da entrega da prova. Será afeto um 

elemento da organização para a receção das provas de cada categoria.  

7. A prova escrita é de caráter eliminatório. 

8. Em caso de empate, o Júri aplicará os seguintes critérios para desempate 

final, de forma a serem identificados os cinco finalistas de cada categoria: 

 Primeiro: pela resposta de desenvolvimento, tendo em consideração a 

estruturação e encadeamento lógico e objetivo das ideias, a correção 

linguística e a originalidade dos argumentos. 

Segundo: pelo tempo dispendido na realização da prova.  

 

9. Apurar-se-ão, para a etapa seguinte, cinco concorrentes (os cinco melhor 

classificados) em cada categoria.  

10. A pontuação obtida por cada um dos cinco apurados na prova escrita 

constituirá também critério de avaliação a ter em conta conjuntamente 

com a prova oral. 
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Artigo 7.º 
 

Prova oral em palco para os finalistas da primeira prova 
 

1. A prova oral será realizada no Auditório Municipal, sito no Parque de 

Exposições e Feiras de Montalegre, a partir das 15h30, e será aberta ao 

público. 

 

2. Será composta por três momentos: Prova de conhecimento  das obras (1 minuto 

para cada candidato), Prova de argumentação  (1 minuto para cada candidato) e 

Prova de leitura  expressiva  (em função da extensão da quadra e do tempo 

estritamente necessário para a sua leitura). A prova será iniciada pelos alunos do 

3.º ciclo, seguindo-se-lhes os do ensino secundário. A escala de avaliação para 

cada uma das três provas será feita de 1 a 5 valores, a que corresponde: 1- 

Insuficiente; 2- Suficiente; 3- Bom; 4- Muito Bom; 5- Excelente. 

 

 

3.  Prova de conhecimento das obras  – Serão apresentados pelo 

entrevistador/animador da prova cinco envelopes diferentes que conterão, cada 

um, duas perguntas sobre as obras lidas. 

Cada aluno selecionará aleatoriamente um envelope que entregará ao 

entrevistador e responderá, em palco, às duas questões aí contidas. Terá 1 

minuto para responder a cada questão, depois de lhe serem colocadas 

individualmente. 

As respostas serão avaliadas pelo júri, atendendo à correção do conteúdo, à 

objetividade, à rapidez e à postura corporal. 

4. Prova de Argumentação - Cada aluno responderá oralmente e de forma crítica   

a uma questão que lhe será colocada pelo Júri. Cada um dos Membros do Júri 

pontuará as prestações dos concorrentes, tendo em conta os seguintes critérios: 

estruturação e encadeamento lógico de ideias; originalidade dos argumentos; 

correção linguística; objetividade; rapidez da resposta e postura corporal. 

5.  Prova de Leitura Expressiva – Cada concorrente apresentará duas quadras 

da sua autoria, alusivas à temática do Livro e da Leitura, onde figure 

obrigatoriamente, pelo menos numa delas, a palavra Montalegre. Cada um dos 



 

 

Membros do Júri pontuará as prestações dos concorrentes tendo em conta os 

seguintes critérios: audibilidade; percetibilidade; articulação; expressividade; 

pontuação; ritmo; criatividade na leitura; postura corporal.                                 7 

 
 
 
 

Artigo 8.º 
 

Concorrentes Apurados 
 

1. A ordenação final dos concorrentes resultará da avaliação do conjunto das 

provas prestadas (escrita e oral). 

2. Uma vez que não há lugar a prémios ex aequo, em caso de empate, será 

colocada pelo Júri uma questão livre, adicional, aos candidatos em igualdade 

de situação. As respostas a esta questão serão registadas pelos concorrentes 

em folhas de cartolina individuais e proferidas, seguidamente, em voz alta por 

cada um dos concorrentes.  

3. O júri avaliará as respostas pela correção do conteúdo, objetividade, 

originalidade, correção linguística, postura corporal e determinará o vencedor. 

 

 
Artigo 9.º 

 
Concorrentes Apurados 

 
Será apurado para a Fase Final do Concurso Nacional de Leitura apenas um 

aluno concorrente de cada categoria, o mais pontuado nas duas provas. Serão 

selecionados ainda um segundo e terceiro concorrentes por categoria, classificados 

em segundo e terceiro lugares, que deterão o estatuto de suplentes, para a 

eventualidade do vencedor não poder comparecer. 

 
 
 

Artigo 10.º 
 

Entrega das Declarações de recolha de imagem e cópi a dos originais das 
quadras 

 
 No ato de recepção no secretariado, os concorrentes devem fazer a entrega 

das declarações de recolha de imagens, convenientemente preenchidas, bem como 

uma cópia do original das duas quadras, devidamente identificadas, a apresentar no 

âmbito da prova de leitura expressiva, Artigo 7.º, ponto 5.  
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Artigo 11.º 
 

Certificados e Prémios 
 

Todos os alunos terão direito a um Certificado de Participação, a ser fornecido 

aquando da realização da prova escrita. 

Os dez finalistas da prova escrita terão direito a um prémio simbólico e a um 

certificado de menção honrosa. Aos três vencedores será atribuído um prémio e um 

certificado. 

 

 

 

Artigo 12.º 
 

Mais informações sobre o CNL 

 

Para mais informações, aconselha-se a consulta do sítio do Plano Nacional de 

Leitura, item “Concursos”: http://www.planonacionaldeleitura.gov.pt/Concursos/  

 

Artigo 13.º 
 

Casos omissos 
 

Casos imprevistos serão resolvidos pelo júri no momento. 

Das deliberações do júri não haverá recurso. 
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Anexo I – Programa  
 
 
13h00 – Chegada ao Parque de Exposições e Feiras de Montalegre (Pavilhão 

Multiusos), sito na Avenida D. Nuno Álvares Pereira para identificação dos alunos, 

chamada e distribuição dos alunos pelos locais da Prova Escrita 

 

14h00/14h30  – Realização da Prova Escrita por parte dos alunos do 3.º Ciclo e do 

Ensino Secundário 

 

14h00 – Passeio e visita guiada ao ECOMUSEU para os acompanhantes dos alunos 

(professores, encarregados de educação, outros acompanhantes) 

 

14h35 - Lanche e recreio convívio no Café com Letras (Pavilhão Multiusos) 

 

15h15 – Entrada no Auditório Municipal  

 

15h30 – Início da Prova espetáculo (Prova Oral) 

 

 

15h40 – Início da Prova Oral para os alunos do 3º ciclo 

 

16h15 – Momento de animação cultural 
 

 

16h30 - Início da Prova Oral para os alunos do Secundário 

 

 

17h00 – Momento de animação cultural 
 

17h30 – Entrega dos Prémios aos finalistas da Prova Escrita e da Prova Oral 

 

18h00 – Encerramento  
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